EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 4.066/2014
Altera a redação da ementa e do art. 1º do Projeto de Lei nº. 4.066/2014
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  A ementa do Projeto de Lei nº. 4066/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cria no Município de Patos de Minas, a reserva aos negros de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Direta e Indireta.” 

Art. 2º  O art. 1º do Projeto de Lei nº. 4066/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º Ficam reservadas aos negros 10% (dez por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, na forma desta lei.” 



Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 fevereiro de 2015.

Vereador Francisco Carlos Frechiani
Justificativa

A emenda em questão tem por finalidade reduzir o percentual de cargos públicos efetivos reservados aos negros estabelecido no Projeto de Lei nº. 4066/2014 para o patamar de 10% (dez por cento).
Vale dizer que a redução ora proposta se justifica em razão do aumento percentual de cargos reservados aos portadores de necessidades especiais deduzido no Projeto de Lei Complementar n.º , que visa alterar o artigo 1º da Lei Complementar n.º 097, de 25 de maio de 1999.
Assim, pretende-se com essas providências promover uma equiparação entre os negros e portadores de necessidades especiais no que diz respeito à reserva de vagas para ocupação de cargos públicos efetivos no âmbito da administração pública municipal.


Insta sublinhar, que a emenda em voga deve ser analisada tendo-se em conta o Projeto de Lei Complementar nº. 634/2015, pelo que se pretende, em última análise, promover o nivelamento percentual das vagas reservadas aos negros e portadores de necessidades especiais.
